
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

Diário Oficial do Município 
Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005 

 
ADMINISTRAÇÃO PREFEITA CONSTITUCIONAL NEUMA RODRIGUES DE MOURA SOARES  

 

ANO XV – SEPARATA Nº. 0003 – CALDAS BRANDÃO – PB – TERÇA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

PODER EXECUTIVO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

HOMOLOGAÇÃO 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2020) 

PROCESSO Nº 2020.12.055 

OBJETO: Aquisição de cestas básicas compostas por 

gêneros alimentícios em caráter emergencial para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo corona 

vírus (COVID – 19). 

CONTRATADO: JOSE ARIMATEA DA SILVA, CNPJ: 

19.211.844/0001-00 

Valor: R$: 50.880,00 (Cinqüenta Mil, Oitocentos e 

Oitenta reais) 

Período contratação: 22/12/2020 a 31/12/2020 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei n.º 

8.666/93, Art. 4° da lei 13.979/2020 e Decreto Municipal 

07/2020, de 17 de Março de 2020. 

RATIFICO nos termos do artigo 24 da Lei Federal nº 

8.666/93 a Dispensa nº 036/2020, em conformidade com 

o parecer técnico emanado pela Comissão Permanente de 

Licitação no dia 22 de Dezembro de 2020. 

Caldas Brandão, PB – 22 de Dezembro de 2020 

Neuma Rodrigues de Moura Soares 

Prefeita                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Nº 076/2020 

 

DISPENSA Nº 036/2020 

PROCESSO Nº 2020.12.055 

OBJETIVO DA LICITAÇÃO: Aquisição de cestas 

básicas compostas por gêneros alimentícios em caráter 

emergencial para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo 

corona vírus (COVID – 19).                                                                                                                            

FAVORECIDO: JOSE ARIMATEA DA SILVA, CNPJ: 

19.211.844/0001-00 

CONTRATO: 076/2020 

Valor: R$: 50.880,00 (Cinqüenta Mil, Oitocentos e 

Oitenta reais) 

Período contratação: 22/12/2020 a 31/12/2020. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 Inc. IV da Lei n.º 

8.666/93, Art. 4° da lei 13.979/2020 e Decreto Municipal 

07/2020, de 17 de Março de 2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.050 Secretaria de 

Educação 

12 306 1002 2005 Manutenção da Merenda Escolar 

12 361 1002 2006 Manutenção de Programas com 

Recursos do FNDE 

12 361 1002 2007 Manutenção do Ensino Fundamental 

12 361 1002 2009 Desenvolvimento das Atividades do 

FUNDEB 40% 

3390.30 99 Material de Consumo 

CALDAS BRANDÃO, 22 de Dezembro de 2020. 

 


